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'Prefeitura da~ 6Jtàncía de <.5. ]o~ • 

6-Jtado dt Soo 'Paulo 

Em 

L E N g 62 

A 

de 
........... 

de 195 

, 
de São Jose dos Campos de-. 

ereta e eu sanciono e romulgo a seguinte lei : 
11 ti o lQ - Fica aberto na Contadoria Hunici

pal um crédito de ~ l .,oo.ooo,oo (hum milhão de cruzeiros), para
fazer fa:e às des~esas com a desapropriação de um terreno para a 
construçao do Ginasio e Santana. 

A ti o zg - Fica o Sr . Prefe ito Hunicipal au-
torizado a doar ao 
nado no artigo lQ. 

o terreno em questão para o fim determi-

, ; 

correra por conta de v rba propria do orçamento vi gente . 
~~~~~Q-- Esta lei entrará em vigor na da

ta de sua publicação, evogadas as disposições em contrário. 
P~efeitura da Estância de São José dos Campos, 

em 9 de outubro de 195~. 

R gistrada e 
e Pessoal, aos nove de outubro de 

/ 

// 
putilicada ~na Secção do Expediente 

/ 

mil n~centos e cinquenta e nove . 

f 

Chefe da E. E. P. 


